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18 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida, sobre a situação que descreve, a apresentação da 
documentação comprovativa das suas declarações;

19 — As falsas declarações serão punidas nos termos da Lei;
20 — Composição do Júri — o Júri dos presentes concursos será o 

seguinte:
Para o concurso A:
Presidente: Vereador a Tempo Inteiro, Paulo Pinto Pereira;
Vogais efectivos: Dr.ª Branca Maria Franco Pereira, Técnica Superior 

de 1.ª Classe/Socióloga e Dr.ª Celina Maria Silva Pinto Lopes, Técnica 
Superior Principal/Biblioteca e Documentação;

Vogais suplentes: Prof. Flamiano Gonçalves Martins, Vereador a 
Tempo Inteiro, substituto do Presidente nas suas faltas e impedimentos 
e Dr.ª Mónia Jeanne Pires Valente Martins, Técnica Superior Estagiá-
ria/Psicóloga;

Para o concurso B:
Presidente: Eng. José Bento Armada Lourenço da Chão, Vereador a 

Tempo Inteiro;
Vogais efectivos: Eng. José Alexandre Martins Ascensão Luís, Chefe 

de Divisão de Obras Públicas e Serviços de Transporte e Eng.ª Angelina 
Maria Pereira da Cunha, Chefe de Divisão de Abastecimento Público, 
Ambiente e Serviços Urbanos;

Vogais suplentes: Prof. Flamiano Gonçalves Martins, Vereador a 
Tempo Inteiro, substituto do Presidente nas suas faltas e impedimentos 
e João Augusto da Cruz Brás, Técnico Superior de 2.ª Classe/Arqui-
tecto;

21 — Afixação de listas — as listas de candidatos admitidos e ex-
cluídos e de classificação final serão tornadas públicas nos termos 
estabelecidos nos artigos 33.º, 34.º e 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho;

22 — Os candidatos admitidos serão notificados do dia e da hora da 
realização dos métodos de selecção, nos termos previstos no n.º 2, do 
artigo 34.º e artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;

23 — Em cumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 4.º, do Decreto-
Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro, em conjugação com o n.º 3, do 
artigo 3.º, do mesmo diploma, os candidatos com grau de incapacidade 
ou deficiência igual ou superior a 60 % têm preferência, em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal;

24 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos devem 
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra o 
respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, assim como indicar 
no requerimento de admissão as respectivas capacidades de comunicação 
e expressão;

25 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

14 de Dezembro de 2007. — A Presidente da Câmara, Júlia Paula 
Pires Pereira da Costa. 

PARTE I

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro ⊠

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
III.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra ⊠ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Contrato de prestação de serviços, com minuta previamente elaborada pela APIMA, de criação, 
produção, transporte, montagem, assistência, manutenção, desmontagem e armazenamento 
de stands em carpintaria para feiras internacionais para o ano de 2008 nos locais a indicar 
pela APIMA.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
França, Espanha e Rússia.

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  3 4 0 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os operadores económicos devem comprovar, através de certidão, a inexistência de dívidas 
perante a Administração Fiscal e a Segurança Social.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Os dois últimos relatórios de contas.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Curriculum profissional dos dois últimos anos.

 ENTIDADES PARTICULARES

APIMA — ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DAS INDÚSTRIAS DE 
MOBILIÁRIO E AFINS

ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras □
Fornecimentos ⊠
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 APIMA — Associação Portuguesa das  Dr. Rui Ramos
 Indústrias de Mobiliário e Afins 
 Endereço Código postal
 Rua da Constituição, 395 4200-199

 Localidade/Cidade País
 Bomfi m — Porto Portugal

 Telefone Fax
 225091754 225091754

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A
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SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
30% para o preço por metro quadrado em cada local onde se realize a feira internacional;
30% para o design;
40% para a experiência na montagem e construção de stands ao sector do mobiliário em 
feiras internacionais.
A ponderação incidirá sobre os termos constantes no caderno de encargos ou na memória 
descritiva.

Por ordem decrescente de importância NÃO ⊠ SIM □
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  2 8/ 1 2/ 2 0 0 7 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 0 3/ 0 1/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 

Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora 17:00

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta
Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Sim.
Só poderão intervir no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estiverem devidamente 
credenciadas pelos concorrentes, bastando, para tanto, no caso de intervenção do titular de 
empresa em nome individual, a exibição do seu bilhete de identidade, e no caso de intervenção 
dos representantes de empresas em nome individual, de sociedades a exibição dos respectivos 
bilhetes de identidade e de uma credencial passada pela empresa em nome individual, sociedade 
da qual conste o nome e o número do bilhete de identidade do(s) representante(s).
Podem ainda estar presentes os associados da APIMA.

IV.3.7.2) Data, hora e local
Data  0 7/ 0 1/ 2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio 
no Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora 10:00 Local Rua da Constituição, 395 — Bonfim, numa das salas a indicar.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □

17 de Dezembro de 2007. — O Secretário-Geral, Rui Augusto Ribeiro 
Ramos.
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